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LEI N" 6.464, DE 06 DE MARCO DE 2026.
"Dispõe sobre a presença

obrigatória de um profissional de

segurança nas escolas municipais
de Tremembé".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO

Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10 - É obrigatória a presença de um profissional de segurança, treinado e

qualificado, nas escolas públicas de Tremembé para atuar no controle de entradas e saídas,

com métodos adequados para agir preventivamente e evitar possíveis ameaças à segurança

escolar.

Parágrafo Único - Entende-se por segurança escolar a garantía de ambiente isento de
ameaças para alunos, professores e funcionários, sustentado por um conjunto de medidas
pelo Poder Público, com seus respectivos estabelecimentos de ensino.

AÉ, 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.
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Art. 20 - As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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